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PRESIDENTE (PRESIDENTE DEPUTADO DELMASSO) – Obrigado, Deputado 

Cláudio Abrantes, por essa proeficiência da Liderança do Governo e também do 

Governo do Distrito Federal na agilidade para atender os mais necessitados. 

Continua em discussão. (Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer, permaneçam como estão, os que 

forem contrários, queiram manifestar-se. 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado 

Agaciel Maia, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia e 

Finanças ao Projeto de Lei nº 1.067, de 2020, de autoria do Deputado Cláudio 

Abrantes, que “autoriza o Governo do Distrito Federal a suspender o prazo de 
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validade dos concursos públicos em vigência enquanto perdurar o estado de 

calamidade decretado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto nº 06, de 2020, 

publicado no DOU 20/03/2020”. 

O parecer, no âmbito desta comissão, é pela admissibilidade e aprovação do 

projeto na forma do substitutivo e do parecer aprovadona CAS. A Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças dá o parecer pela admissibilidade, na forma como 

foi votado o parecer da CAS. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão, os que 

forem contrários queiram manifestar-se. 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Roosevelt Vilela. 


